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A C Ó R D Ã O 

(2ª Turma) 

GMMHM/lrv/nt 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. 

REQUISITO DO ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT 

NÃO ATENDIDO. TRANSCRIÇÃO DE TRECHO 

QUE NÃO CORRESPONDE AOS 

FUNDAMENTOS DO ACORDÃO RECORRIDO.  

A indicação do trecho da decisão regional que 

consubstancia o prequestionamento da 

matéria objeto do recurso é encargo da 

recorrente, exigência formal intransponível ao 

conhecimento do recurso de revista. Neste 

caso, a parte transcreveu no seu recurso trecho 

que não corresponde aos fundamentos do 

acórdão recorrido para manter o 

indeferimento da justiça gratuita ao 

reclamante, o que não atende o disposto no 

art. 896, §1º-A, I, da CLT. Precedente. Embargos 

de declaração rejeitados. 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de 

Declaração em Recurso de Revista n° TST-ED-RR-546-88.2020.5.12.0036, em que é 

Embargante FELLIPE MATEUS DE SENA ARAUJO e Embargado FIGUEIRENSE FUTEBOL 

CLUBE LTDA. 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo reclamante, 

que alega omissão no acórdão desta 2ª Turma de fls. 444/449, que não conheceu o 

recurso de revista. 

Embargos de declaração regularmente processados, são levados 

a julgamento na forma regimental. 

É o relatório. 

 

V O T O 
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1 – GRATUIDADE DE JUSTIÇA. REQUISITO DO ART. 896, § 1º-A, I, 

DA CLT NÃO ATENDIDO. TRANSCRIÇÃO DE TRECHO QUE NÃO CORRESPONDE AOS 

FUNDAMENTOS DO ACORDÃO RECORRIDO.  

O embargante sustenta não foi apreciado o pedido de 

gratuidade de justiça requerido no item “1” do embargo anterior. 

Analiso. 

De fato, não houve análise quanto à concessão da gratuidade de 

justiça ao embargante na decisão anterior, contudo, verifica-se que, no recurso de 

revista às fls. 329/334 do Pje, a parte não indicou o trecho da decisão regional que 

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do apelo, nos termos do 

art. 896, § 1º-A, I, da CLT.  

No caso, a parte transcreveu no seu recurso trecho que não 

corresponde aos fundamentos do acórdão recorrido para manter o indeferimento da 

justiça gratuita ao reclamante, o que não atende o disposto no art. 896, §1º-A, I, da CLT. 

Conforme entende esta Corte Superior, tal indicação constitui 

encargo da recorrente, exigência formal intransponível ao conhecimento do recurso de 

revista. 

Cito precedente da SDI-1 do TST: 
 

“EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.015/2014, PELO CPC/2015 E PELA 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 39/2016 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. 

REQUISITO ESTABELECIDO NO ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO I, DA CLT. 

INDICAÇÃO DA EMENTA DA DECISÃO REGIONAL QUE NÃO CONTÉM A 

FUNDAMENTAÇÃO ADOTADA PELA CORTE A QUO PARA A SOLUÇÃO DA 

CONTROVÉRSIA TRAZIDA AO DEBATE. INVALIDADE. 1. In casu, a discussão 

cinge-se em saber se a ementa transcrita pela reclamada na petição de 

recurso de revista atende o requisito do prequestionamento da controvérsia, 

conforme exige o artigo 896, § 1-A, da CLT. 2. Nos termos da jurisprudência 

firmada nesta Subseção, acerca dos pressupostos intrínsecos do recurso de 

revista, insertos no artigo 896, § 1º-A, da CLT, é indispensável a transcrição do 

trecho exato da decisão recorrida que consubstancie o prequestionamento da 

matéria trazida ao debate, cabendo à parte a demonstração, clara e objetiva, 

dos fundamentos de fato e de direito constantes da decisão regional no tema 

debatido, não se admitindo, para tanto, a era indicação das páginas 

correspondentes, paráfrase, sinopse, transcrição integral do acórdão 

recorrido, do relatório, da parte dispositiva, ou apenas da ementa, quando 

esta for meramente genérica, pois, para fins de cumprimento da exigência 

legal, é imprescindível a transcrição textual do trecho da decisão recorrida. 

Assim, a mera transcrição da ementa do acórdão regional não atende ao 

referido dispositivo legal, se não contém fundamentação suficiente para a 
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aferição imediata do prequestionamento da matéria. 3. Na hipótese destes 

autos, do teor da ementa da decisão proferida pelo Tribunal Regional, 

observa-se que a única assertiva ali contida é a de descumprimento "dos 

requisitos dispostos nas Resoluções n. 23/82 e 27/86 para a concessão das 

promoções por antiguidade e mérito", não havendo, contudo, nenhuma 

informação sobre quais requisitos não teriam sido observados pela 

reclamada. Trata-se, na realidade, de síntese genérica e extremamente 

sucinta, que não contém elementos fáticos e jurídicos que demonstrem, de 

plano, quais requisitos da norma em comento teriam sido descumpridos pela 

reclamada e que justificariam a sua condenação à concessão das promoções 

por antiguidade e por merecimento. E isso se confirma com base no exame 

do teor do acórdão regional do qual consta a tese de que a realização da 

avaliação de desempenho é obrigatória, recaindo a discricionariedade apenas 

sobre o conteúdo e a forma de elaboração da avaliação. Segundo o Tribunal a 

quo, nos termos da Resolução 23/82, tanto as promoções por antiguidade 

quanto as promoções por merecimento estão condicionadas ao atendimento 

de critérios objetivos, cabendo à diretoria da empresa estabelecer o 

percentual de empregados a serem promovidos a cada ano, observada a 

alternância entre os critérios de antiguidade e de merecimento. Essa tese, 

como referido, no entanto, não constou da ementa do acórdão regional 

recorrido. 4. Assim, constata-se que, na hipótese, a ementa do acórdão 

regional, transcrita na petição do recurso de revista patronal, em razão do seu 

conteúdo meramente genérico, não consubstancia o prequestionamento da 

controvérsia, motivo pelo qual se conclui que, neste caso, a reclamada não 

atendeu ao artigo 896, § 1º-A, da CLT, de maneira que o seu recurso de revista 

não se mostrava apto ao conhecimento. Embargos conhecidos e providos.” 

(E-ED-ED-RR - 1079-37.2013.5.04.0611 , Relator Ministro: José Roberto Freire 

Pimenta, Data de Julgamento: 23/08/2018, Subseção I Especializada em 

Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 31/08/2018) 

 

Também cabe ressaltar que a transcrição do inteiro teor dos 

fundamentos da decisão recorrida (fls. 316/324 do Pje), sem a indicação expressa, 

destacada, da tese prequestionada, não atende a exigência do dispositivo celetista 

introduzido pela Lei n.º 13.015/2014. 

Portanto, não há omissão a ser sanada, na medida em que o 

embargante não preenche os pressupostos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT.   

Rejeito os embargos de declaração. 

 

ISTO POSTO 

ACORDAM os Ministros da Segunda Turma do Tribunal Superior 

do Trabalho, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 

Brasília, 8 de fevereiro de 2023. 
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Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001) 

MARIA HELENA MALLMANN 
Ministra Relatora 
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